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------------- ESTADO DE SÃO PAULO -------------

Dispõe sobre a abe1.,tu1.,a de un1 c1.,édi to su 
plementar 110 valor de R$ 800.000,00 (Oi
tocentos mil reais), e da outras provi
dências. 

O Senl1or Anto11io Carlos Nunes da Silva, Prefeito Municipal de Taquari
tinga, usando das atribuições que a Lei ll1e co11fe1.,e e, 
CONSIDERANDO a 11ecessidade de promovei., o saldo de verbas do orça1nento 
vigente, 

DECilET'A: 

ARTIGO lQ - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu
nicipal de Taqua1.,i ti11ga, um Crédito Suplen1entar no valor., de 
R$ 800.000,00 (Oitocentos n1il reais), para supleme11tação da· segui11te 
verba: 

09.00.00 - SECRETARIA DA SAVDE 
09.02.00 - Serviço Unifica.do da Saúde '':3US'' 
09.02.03 - Divisão das Unidades Básicas Saúde 

4110.05-13.75.428.1.031 - Constr.Maternidade V.S.Sebastião 800.000,00 
t 

------ ----
-- --------

TO TA L . . . • • . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 800.000,00 

ARTIGO 2Q 
presente Decreto� 
da Saú(le. 

, .. 

sera.o 
- Para ocorrer as despesas com 
utilizados recursos repassados 

a execução do 
pelo Ministério 

ARTIGO 3Q - Este L)ecreto entr.,ará en1 vigor na data de sua 
I'ublica.ção re\rogadas as disposições e111 co11t1.,á1.,io. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, 24 DE FEV IRO DE 1.995 

Antonio Carlos N nes da Silva 
Pref ito Municipal 

/ 

P blica(lo e registr·a.(lo na 
r"tinga, na (lata sui:>r·a. 

!3ecreta.r·ia (la Pr·efeitura Municii:ial de Taqua-
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�. 1 ,.·� 

1 /.V/ J, /. ' 1 Í\ , 
Lóci� clíb�rtorii Boschini 

Diretora da Secretaria 
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